
 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Feira de Santana, 10 de abril de 2026. 

 

Exmo. Sr. 

Marcelo Passos de Araújo 

Prefeito Municipal de Conceição do Coité 

Conceição do Coité – BA 

 

ASSUNTO: Cálculo de Impacto Orçamentário-Financeiro referente à Lei Complementar nº       ,  de 10 de abril 

de 2026, que autoriza concurso público para criação de 20 cargos para Guarda Municipal do Município de 

Conceição do Coité. 

 

Em atendimento às disposições previstas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), apresenta-se o cálculo de impacto orçamentário-financeiro decorrente do Projeto 

de Lei que autoriza a realização de concurso público para criação de 20 (vinte) cargos de Guarda Municipal no 

âmbito deste Município. 

 

 

O demonstrativo apresentado considera, de forma detalhada, o custo total da despesa com pessoal decorrente da 

criação dos cargos, incluindo vencimentos básicos, encargos sociais e demais reflexos legais, projetados para os 



 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

exercícios de 2026, 2027 e 2028. Para o exercício de 2026, o cálculo foi realizado de forma proporcional, 

considerando o ingresso estimado dos servidores ao longo do exercício, enquanto para os exercícios subsequentes 

(2027 e 2028) foi considerada a despesa anual integral, já com a totalidade dos cargos ocupados, acrescida da 

projeção inflacionária. Tal metodologia permite uma análise realista e progressiva do impacto financeiro da 

medida, evidenciando o comportamento da despesa ao longo do tempo. 

Conforme estabelece o artigo 16, inciso I, da LRF, seguem os demonstrativos do impacto da despesa para os 

exercícios de 2026, 2027 e 2028. 
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2028  

 

Considerando a Receita Corrente Líquida estimada para o exercício de 2026 no valor de R$ 291.869.916,00, o 

impacto da alteração proposta representa aproximadamente 0,14% da Receita Corrente Líquida. 

Dessa forma, verifica-se que o aumento projetado encontra-se compatível com as estimativas orçamentárias e 

financeiras do município, podendo ser absorvido pela capacidade financeira da administração. 

Por fim, registra-se que a metodologia adotada para a estimativa da Receita Corrente Líquida (RCL) considerou, 

para o exercício de 2026, os valores previstos na Lei Orçamentária Anual – LOA 2026. Para os exercícios de 2027 

e 2028, utilizou-se como base a RCL estimada para 2026, acrescida da projeção de variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme a Distribuição de Frequência – Expectativa de Mercado 

divulgada no Boletim Focus, edição de abril de 2026. 

 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente,  

 

 


